
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ENSINO 
– REGIÃO VOTORANTIM 

Rua Sete de setembro, 311 – BELA VISTA, Votorantim– SP. 

 

 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO EDUCAÇÃO 

INDÍGENA 

A Coordenadora Dirigente Regional de Ensino de Votorantimda Diretoria de Ensino – Região de Votorantim torna 

pública a abertura de Credenciamento para candidatos à contratação por tempo determinado para docência, de 

acordo com as  Resolução CNE/CEB nº05 de 22 de junho de 2012, Resolução SEDUC nº 83 de 31 de outubro  de 

2024, Resolução nº03 de 13 de janeiro de 2026, Resolução nº 10 de 23 de janeiro de 2026, Resolução nº 18 de 04 

de fevereiro de 2026, Resolução nº40 de 07 de abril de 2028  para ministrar aulas na EE BAIRRO DO TURVO em 

atendimento a Comunidade TEKOA GWYRA PEPÓ 

1 – Disposições Preliminares: 

Este credenciamento destina-se exclusivamente para os candidatos que possuam habilitação ou qualificação nas 

Áreas dos Componentes Curriculares, ou com ensino médio completo  que residam na Comunidade TEKOA GWYRA 

PEPÓ e tenham interesse em atuar na EE BAIRRO DO TURVO nas aulas da disciplina de Saberes Tradicionais. 

 

2 – Do credenciamento: 

Período de inscrição: 08/05/2026 a 13/05/2026. As inscrições do credenciamento serão recebidas de maneira 

presencial na EE BAIRRO DO TURVO em atendimento a Comunidade TEKOA GWYRA PEPÓ. 

 

3 – Documentação Necessária para credenciamento: 
 

3.0 – RG; 
3.1 - Diploma de Licenciatura Plena ou; 

3.2 - Alunos de Licenciatura Plena entregar historico e declaração de matricula atualizada ou; 

3.3 -Diploma de Ensino Médio; 

 
4 – Público-Alvo: 

Candidato que residam na Comunidade TEKOA GWYRA PEPÓ. 

5 – Requisitos: 

Portadores de diploma de ensino medio ou Portadores de diploma de Licenciatura Plena residentes na Comunidade 
TEKOA GWYRA PEPÓ. 

 
6- Informações Gerais: 

A atribuição de aulas da disciplina de Saberes Tradicionais, em observância à RESOLUÇÃO SEDUC Nº 152, DE 28 

DE NOVEMBRO DE 2025. 

A pontuação seguirá os mesmos critérios previstos nas Resolução nº03 de 13 de janeiro de 2026, Resolução nº 10 

de 23 de janeiro de 2026, Resolução nº 18 de 04 de fevereiro de 2026, Resolução nº40 de 07 de abril de 2028  de 

que estabelece datas e procedimentos para o Processo de Atribuição Inicial de Classes e Aulas para o ano de 2026, 

dispõe sobre as regras de inscrição e classificação para o processo anual de atribuição de classes e aulas ao docente 

efetivo e ao não efetivo do Quadro do Magistério da Secretaria da Educação. 

O processo de inscrição do docente será regido por este edital e terá validade apenas para o docente que for 

devidamente contratado e que venha a entrar em exercício nas respectivas aulas. 

 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETARIA 

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DIRETORIA DE ENSINO 
– REGIÃO VOTORANTIM 

Rua Sete de setembro, 311 – BELA VISTA, Votorantim– SP. 

 

 

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CADASTRO EMERGENCIAL - 01/2026 

 

 
I - DADOS PESSOAIS 

NOME:   

DATA NASCIMENTO:_____/_____/_______ 

RG:________________________________________CPF:   

Telefone: ____________________________  

 
II - DADOS COMPLEMENTARES 

a) Ensino Medio completo: SIM (   )       NÃO  (      ) 

b) Licenciatura Plena:    SIM (    )         NÃO  (   ) .  

 SE SIM EM QUAL DISCIPLINA:_____________________________________________________________ 

 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO:_________________________________________________ 

Data:_________/_______/_______ 

Recebido por:____________________________________________ 
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